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Dá denominação de "Rua Jandira da Costa Dias" à 
via pública localizada no Bairro Gabriel Piza 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA JANDIRA DA COSTA 
DIAS" a via pública localizada no Bairro do Gabriel Piza, com 80 metros de 
extensão, e 5,67 metros de largura, com início na Rua Alvaro Pinto Duarte, lado 
direito, distante 205 metros da esquina com a Rua Cecília Meireles e término na 
propriedade da FEPASA. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública 

ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução 
desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 18/08/2017. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 
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